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LEI N'516 DE 06 DE ABRIL DE 2018.

(PROJETO DE r Fr TEGISLATIVO Ne. 002/2018.)
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"Altera Denominaçào de

Via Pública e da outras

Proüdencias".

A Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, no uso de suas afibuiçoes legais

que lhe sâo conÉridas por 6i, faz saber que a Câmara aprovou e ele

sancionou a seguinte Lri.

Art ls - Passa a denominar-se "RuA ANTONIO RODRIGTIES

SAN'|ANA" a atual Rua IISPERANÇA, que faz limite com a Rua

THOMAS PADILHA DOS SANTOS e com a Rua JOAQI TIM

ANTUNES BARROSA no setor sul no município de Nova Nazaré-MT.

Art 2s - Caberá ao Chefe do poder Executivo regulamentar esta l-ei n<r

prazo de 30 (trinta) dias.

Art 3s . Esta ki entra em ügor na data de sua publicaçáo, revogand<> as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso' seis

dias do mês de abril de 2018.
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